
LEI N9  171/72  

Estabelece o quadro geral de funeionrios da Pre-

feitura Municipal de Frei Inooncio para o exercício de 1973 e fixa-lhes 

os respectivos vencimentos anuais. 

À Câmara Municipal de Frei Inocncio, Dstado de Minas gerais, por 

seus vereadores, decreta: 

Art. l - O quadro geral de funeion&ios da Pre-

feitura Municipal de Frei Inocnco, a partir de 12  de janeiro de 1973 e 

os respectivos vencimentos anuais, passam a ser os abaixo discriminados: 

Quadro geral de Funcion&ios: 

Classificaço - 	 Cargos 	Vencimentos anuais 	- Cr$ 

Gabinete e Secretaria da Ciara 

01.05 	1 	Secretario 	 3.510,00 

1 gabinete secretaria da Prefeitura, 

01.04 	1 	chefe de gabinete  	 4.810,00 

01.04 1 Secretario 	 4.810,00 

01.04 	1 	Secretaria da JJM 	 3.510900 

01.04 	1 	Secretario do INCRA •.. 	 3.510,00 

01,04 	1 Motorista  	 3.510900 

E1.04 	1 	Zelador, 	 3.510,00 

07.04 	1 	Encarregado do Correia 	3.5109,00 27.170900 

2-, Serviço da Fazend, 

01.07 	1 	Exator Municipal, 	 4.810,00 

01.07 	1 	Fiscal geral  	 3.50,00 

01.07 	2 	Fiscal Municipal( Convenio com Secretaria da 

Fazenda 	 1040000.. 18.720900 

4 - Serviço de Contabilidade. 

01.07 	1 auxiliar de contabilidade 	3.510900 

01.07 	Escritur±o  	3.510,00 	7.020,00 

5- Serviço de Educaço, Saude e As'istncía Social. 

09.04 	41 Professores Primrios (Cr$ 162,00 mensais 	 86.346900 

09.04 	1 Inspetor Municipal.  	 4.810900 
09.05 	1 Diretor da Escola Normal 	 4.550900 

09.05 	1 Secretario Escoà Normal 	 3.510,00 
09.05 	10 Professores ecundrios(Cr$6,50 por aula  	16.250900 



**** Continuação**** 

09.11 1 Supervisor 	de Merenda Escolar 	 2,106,00 

09.12 2 Bibliotecários 	 7.020,00 	124.592,00 

6- Serviços' de Obras Públicas. 

17.01 1 Chefe de serviços de obras Públicas 	 4.550900 

7- Serviço Municipal de Estradasde Rodagem 

16.04 1 Motorista 	  4.550,00 
16.04 1 Operador de Moto-niveladora 	 7.8001v00 

16.04 1 Mecânico auxiliar de Moto-Niveladora  	7 	00900 	20.150900 

Art. 2 - O vencimento dos Professores prinirios 

obedecera os padres estabelecido pelo legislação Federal a Respeito, in-

dependentemente de posteriar autorizaçao do Legislativo Municipal. 

Pargraf o nico-- Em ocorrendo alteração sala-

rial, em qualquer época do exercício, fica o Poder Executivo autorizado a 

mediante Decreto, adaptar a dotação orçamentaria pr6pria às necessidades 

criadas pela mensionada alteração salarial. 

Art, 39 - o seguinte o quadro geral do pessoal 

aposentado a partir de 12  de janeiro de 1973, com os poventos anuais a - 

baixo discriminados; 

NO 	 Crgos 	 Proventos Cr$ 

1 	 Professor 	• 	3.240,00 

2 	 Professor.* 	39888,00 	7.128,00 

Art. 49 - R evogad.os as disposiçes em contrários 

esta lei entrara pm vigor a partir de 1 d,e janeiro de 1973, 
MT-6— _ -. (JL 	0, x) 

Prefeiturn Municipal de Frei  Inocncio, 05 de dezembro de 1972. 

a) Segismundo Braileiro Passos- Prefeito Municipal 

a) Sonda Maria Passos- Secretaria 


